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JUSTIFICATIVA 

Os Vereadores que esta subscrevem, vem muito respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, nos termos da Lei Orgânica Municipal, bem como pelas demais disposições de direito 

atinentes à espécie, apresentar PROJETO DE LEI pelas seguintes razões: 

A Associação “Coletivo Saberes Território — SAB Território”, constituída em março de 2019, é 

uma associação civil com finalidade social, de direito privado, sem fins econômicos e de duração por 

tempo indeterminado, inscrita no CNPJ sob o nº 43.443.991/0001-90, com sede na Rua Nossa Senhora 

do Carmo, nº 513, Distrito de Furquim, na cidade de Mariana. 

A referida Associação apresenta como finalidade reunir os diferes saberes e a natureza para 

potencializar a conservação da socio biodiversidade nos diferentes territórios de forma participativa e 

integradora; dentre diversas outras finalidade, com base no Estatuto Social. 

Ante o exposto, sendo a Associação “Coletivo Saberes Território - SAB Território” de 

amplo interesse social e assistencial, e, cumpridos os demais requisitos legais, nos moldes da 

documentação anexa, este signatário conta com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste 

projeto. 

DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL. 

a — Conselheira Administrativa — Amanda Roberta Corrado 

b — Conselheira de Documentação e Comunicação — Denise da Conceição Starlino 

c -Conselheira Financeira — Eliana Beraldo Moreira 

d- Conselheiro Fiscal — José Carlos Sampaio de Castro 

e — Conselheira Fiscal — Priscilla Deuza Melo Pereira 

f — Conselheiro Fiscal — Ricardo Antônio Reis da Silva 
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Esperando merecer deste Egrégio Plenário aprovação unânime a 
esta proposição, a pronta 

acolhida e sanção por parte do Executivo Municipal, subscreve apre
sentando Saudações Legislativas 

Mariana, 21 de setembro de 2022. 

Juliano Vascohçelos Gonçalves 

Vereador 

Joa rahim 

/Vereador 
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PROJETO DELEINº 3O= /2022 

“Declara como de utilidade pública municipal o Coletivo Saberes do 

Território- SAB-Território”, 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana Aprovará e o Executivo Sancionará a seguinte Lei: 

Art. 1º O Município de Mariana — MG, Estado de Minas Gerais, declara de utilidade pública a entidade 

denominada “Coletivo Saberes do Território — SAB-Território”, sem fins econômicos com sede na Rua 

Nossa Senhora do Carmo, nº 513, distrito de Furquim, CEP 35.429-000, inscrito no CNPJ sob 

nº.43.443,991/0001-90. 

Art. 2º À referida entidade, fica assegurado todos os direitos e todas as vantagens previstos em Lei. 

Art. 3º AÀ associação referida no art. 1º deverá apresentar ao Chefe do Poder Executivo Municipal, até 

30 (trinta) de abril de cada ano, relatório circunstanciado anual dos serviços prestados à coletividade no 

ano precedente. 

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

data de seu recebimento, cópia do relatório circunstanciado. 

Art. 4º Será objeto de Lei revogando os efeitos da declaração de Utilidade Pública concedida à entidade, 

quando: 

| — Deixar de cumprir a exigência do art. 3º desta Lei; 

|l — Substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes compreendidos ou quando 

solicitados pela municipalidade, salvo este último por justo motivo; 

lll — Alterar a denominação e, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da averbação no Registro 

Público, não comunicar a ocorrência à Câmara Municipal para tornar-se objeto de nova lei. 

IV - Cópia autenticada das alterações ocorridas no estatuto se houver. 

APROVADO POR UNAHÉJ' 
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Mariana - MG, 21 de setembro de 2022. 
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ATESTADO DE PLENO FUNCIONAMENTO 

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Vereador Pedro Uli
sses Coimbra 

Vieira, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício de seu
 cargo, ATESTA 

que a ASSOCIAÇÃO “COLETIVO SABERES TERRITÓRIO - SAB TERRITÓ
RIO"”, inscrita no 

CNPJ sob o nº 43.443.991/0001-90, com sede na Rua Nossa Senhora do Carmo, nº
 513, Distrito de 

Furquim, na cidade de Mariana, está em pleno funcionamento há mais de 01 (um) ano, 

cumprindo suas finalidades estatutárias e sociais, sendo a sua Diretoria e
m exercício com mandato 

de 2021/2023, constituída dos seguintes membros de reconhecida idoneidade mo
ral: 

Conselheira Administrativa — Amanda Roberta Corrado 

Conselheira de Documentação e Comunicação — Denise da Conceição S
tarlino 

Conselheira Financeira — Eliana Beraldo Moreira 

Conselheiro Fiscal - José Carlos Sampaio de Castro 

Conselheira Fiscal — Priscilla Deuza Melo Pereira 

Conselheiro Fiscal - Ricardo Antônio Reis da Silva 

Atesto, outrossim, que a referida entidade não remunera os membros de s
ua Diretoria pelo 

exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens o
u bonificações a dirigente, 

associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinando a
 totalidade das rendas apuradas ao 

atendimento beneficente e gratuito de suas finalidades. 

Mariana, 21 de setembro de 2022?. 

” 

Verqââõâ_ed(o Ulisses Coimbra Vieira 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mariana 
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19/07/22, 09:49 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 537, DE ABERTURA
 

43.443,991/0001-90 
08 21 

Seiicis * e CADASTRAL ss 

NOME EMPRESARIAL 
COLETIVO SABERES DO TERRITORIO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PORTE 

COLETIVO SABERES DO TERRITORIO 
DEMAIS 

CTOÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94,30-8-00 - Atividades de associações de defesa de d
ireitos sociais (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
NÚMERO COMPLEMENTO 

R NOSSA SENHORA DO CARMO 
513 iii 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

35.,429-000 FURQUIM MARIANA MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TELEFONE 

RICARDOREISRTGGMAIL.COM 
(31) 8694-0549 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

ee 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
08/09/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
fedeededededede 

een 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do 
empreendedor que atende aos requisitos constan

tes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de 

junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes 
federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 

responsabilidade quanto às atividades dispensa
das. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863,
 de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/07/2022 às 09:49:26 (data e ho
ra de Brasília). 

Página: 1/4 

S U SNDA UlA o EA DPl h n 5)A 

ROVADO POR UNARNI) 

EM 92 Í[do ' 

CAMABA MURGCIDAL NI BS ADIARIA 

F
.
.
 

“
 
s
 

11



Coletivo Saberes do Território 

Ofício 005/2022 

Ao Excelentíssimo Vereador 

Juliano Duarte — Presidente da Câmara
 dos Vereadores de Mariana 

Assunto: Obtenção de título de Utilidade Púb
lica Municipal 

Prezado Vereador, 

O Coletivo Saberes do Território, criado e
m março de 2019 e formalizado em 30 de 

julho de 

2021, com sede no distrito de Furquim, rua
 Nossa Senhora do Carmo, nº 513, CEP 35.4

29-000, 

e inscrito no CNPJ nº 43.443.991/0001-90, 
vem, por meio deste, solicitar a Vossa excelência a 

abertura do processo para obtenção do tí
tulo de Utilidade Pública Municipal para o 

nosso 

Coletivo, por se tratar de uma organização da socied
ade civil com caráter social, educacional, 

cultural e científico que desenvolve açõe
s para o fomento da inclusão produtiva 

e social, 

fortalecimento das lideranças locais atrav
és do protagonismo feminino, da juventu

de e dos 

povos tradicionais do território das áreas rura
is do Município. 

0 
Amanda Corrado 

Conselho Gestor do Coletivo Saberes d
o Território — 2021-2023 

Mariana, O5 de setembro de 2022 
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Rua Nossa Senhora do Carmo, 513, Di
strito de Furquim, Mariana-MG 

Email: saberesdoterritorio & gmail.co
m 

Cel: (31) 9.9395-7079 
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Aos trinta e um dias do m
ês de julho de 2021, na R

ua do Carmo, número 513
, no distrito de 

Furquim, em Mariana, Mi
nas Gerais, foi realizada a

 assembleia para fundaçã
o, aprovação do 

estatuto, eleições e posse
s dos Conselhos Gestor e

 Fiscal do Coletivo Sabere
s do Território, 

também denominado co
mo sAB-Território. AÀ reunião foi iniciada às 14h e contou

 com a 

presença das seguinte
s pessoas: Amanda Co

rrado, Célia Moreira, Denise Starlino, Eliana 

Beraldo, José do Carmo D
utra, José Francisco Figue

iredo, Maria da Conceiçã
o Vilela, Neuza 

Bitencourt, Ricardo Reis, T
atiana Freire, e Valdir Rol

im. De forma virtual parti
ciparam O José 

Carlos Sampaio e à Priscilla Pereira. Ão iniciar a reunião, a Amanda Corrado agr
adeceu a 

presença de todos e sali
entou a importância desse

 evento para todos os pre
sentes, para O 

Coletivo, que já vinha d
esenvolvendo atividade

s desde fevereiro de 201
9, e para à história de 

Furquim. Após isso, foi apr
esentada a todos os presen

tes como seria a organizaç
ão da reunião, 

onde, primeiro seria lido 
e discutido ponto a ponto

 do estatuto proposto, €, 
tendo o aval da 

maioria simples, ele seria 
aprovado após as discussõ

es necessárias; O segundo
 ponto seria a 

eleição do Conselho Fiscal
, onde todos poderiam ma

nifestar interesse em uma
 vaga e teriam 

direito a um voto, assim como N
a discussão e aprovação

 do estatuto; e, por fim, 
seria a vez da 

eleição para o Conselho
 Gestor, que seguiria 05 m

esmos protocolos das a
provações anteriores. 

A escrita da ata ficou a car
go do Ricardo Reis, que apó

s o término as eleições pre
vistas iria lê-la 

e coloca-la em discussão 
para análise e posterior ap

rovação. Tendo início na 
discussão do 

estatuto, a Amanda Corrado leu to
do o documento e explic

ou os sSeus detalhes, linh
a por linha. 

Após todos OS comentário
s do público presente e às

 considerações sobre o Es
tatuto serem 

finalizados, foi iniciada a vo
tação, e todos os presente

s votaram pela aprovação d
o Estatuto, 

não sendo necessária nenh
uma alteração ao estatuto l

ido e discutido em reunião.
 Findando a 

fase de leitura, discussão 
e aprovação do estatuto, f

oi iniciada a fase de eleiç
ões para OS 

conselhos. Em relação ao C
onselho Fiscal, a eleição foi

 conduzida pela Amanda Co
rrado, que 

apresentou a composiçã
o proposta, em comum a

cordo, para O Conselho 
Fiscal, sendo três 

membros titulares e uma suplente. Como titul
ares, os candidatos únicos f

oram o José Carlos, 

o Ricardo Reis e à Priscilla Pereira; e como suplente a Tatiana 
Freire. Não havendo mais 

candidatos além do númer
o mínimo necessário para 

compor O Conselho Fiscal, 
a votação foi 

por aclamação e todos os c
andidatos tiveram os Seus n

omes aprovados e foram em
 seguidas 

empossados pela Assemble
ia Geral. O Conselho Fiscal

 ficou composto da seguin
te forma: 

Titulares: José Carlos Sam
paio de Castro, CPF nº 48

5.336.536, RG M-2.342.5
36, administrador, 

residente no  endereço Rua Dom Silvério 103, Centro Mariana, —e-mail 

zecaosampaio©vahoo.c
om.br; Priscilla Deuza Melo Per

eira, CPF nº 107.412.71
6-13, RG nº 

17.196.234, doméstica, mor
adora do Distrito de Furqui

m, no endereço Rua Maria M
adalena 

Ferreira, nº 226, e e-mail pr
iscíl!adeuza(cj)hotmail.ªm,

 e Ricardo Antônio Reis da Si
lva, CPF Nº 

090.295.716-32, RG MG 12
,794.767, economista, resi

dente no endereço Rua dos
 Paulistas, 

120, centro, Ouro Preto,
 MG, e e-mail ricardore

isrt&egmail.com, como titulares; e, como 

suplente a Tatiana Rosária Mendes Freire, CPF Nº 012.991.206-95, RG Nº M8.502.239, 

enfermeira, restauradora,
 residente no endereço Rua

 Donato da Fonseca, núme
ro 66, Rosário, 

em Ouro Preto, e e-mail tr
mfreireQgmail.com. À elei

ção para o Conselho Gesto
r foi iniciada na 

sequência, e apenas três pes
soas '“ª"”&Éªx'?.-“«ª:í'ª*?!âª

%ãfifªw"b%ªfª??i%m)?íªãº,ªªfªª
º Conselho, 
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Eliana Beraldo, que se candidatou a éira Financeira, e Denise Starlino como 

c?nselheir? .de Comunicação e Documentação
. Não havendo mais manifestações salém do 

numÉrº mínimo necessário para comp
or o Conselho, a votação foi por aclamaç

ão, e todas a5 

candidatas tiveram os seus nomes aprovados e foram em seguida empossadas pela 

Assembleia Geral. O Conselho Gestor ficou composto da seguinte forma: Ama
nda Roberta 

Corrado, CPF Nº 314.573.348-60, RG Nº SP 34.
079.567-0, engenheira agrônoma, residente em 

Ouro Preto, no endereço Rua Padre Tobias, nº 54 c, bairro Antônio Dias, e e-mail 

amandacorrado(&gmail.com,
 como Conselheira Administrativa

; Denise da Conceição Starlino 

Ferreira, CPF Nº 054.664.756-10,
 RG nº M 5.590.317, agricultora, mora

dora de Furquim, no 

endereço Rua Nossa Senhora do C
armo, nº 503, e-mail denisesrtar

lino&gmail.com, como 

Conselheira de Documentação e C
omunicação; e Eliana Beraldo Morei

ra, CPF Nº 858.899.466- 

68, RG MG 6.002.600, administ
radora, residente em Furquim, no

 endereço Rua Monsenhor 

Horta, nº 494, e e-mail eliana.b
eraldo1973Pgmail.com, como Con

selheira Financeira. Findadas 

as eleições, a Amanda Corrado solicitou qu
e a ata da reunião fosse lida e

 apreciada pelos 

integrantes presentes. Apó
s a leitura, e não havendo n

enhuma objeção a ata foi ap
rovada por 

s nada a se tratar, à Amanda Corrado 

unanimidade. Na sequência, e não havendo mai 

agradeceu novamente a prese
nça de todos, e apresentou um

 

plantada em Furquim represe
ntando o crescimento do Cole

tivo também, dando por ence
rrada 

e foi lida por mim, apreci
ada 

distrito de Mariana, M
inas 

a pequena planta p
ara ser 

a reunião. Para constar o q
ue Se passou, lavrei a prese

nte ata qu 

por todos e aprovada. R
icardo Antônio Reis da S

ilva; Furquim, 

Gerais, 31/07.2021. 
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: elçoes e Posses dos 

iscal do Coletivo SAB-Território 
Realizada no dia 31/07/2021 em Furquim 

Lista de presença 

Nome completo Númeroda 
Identidade | 

MoUOIA — ME 159-9)%8 
UA — ME s275.5999 
ETA MG-G- co2- BOO | 

l KOSaY ic Mende, Feife —M TO228S 
A Lranmição te Sageenido GLIEHÍAL S 

A&pmw(ªucow Áª?bTQA'AÚ ÇÇ&J«AWW uM 5 5390- K—LNI É DW | ) u._-,.v Cneucao |/ h N Gav sa 
S 

lc/l&uqoa de Wrúno Oitfimlo0M, lº!&——l-lºs-iSÍ 
WW/) f1eAÃAS— M6N O5St 
%&L duas Ri d DA M6 1999496 
c OOA.J.nO. IYNQD.D &nr& 

í 

| 
| 

.mn 7FLI962Q23IE | 

W Cowfm Á—º'w—'x?º—m sh Castams |M 2342 536 Ni 

| 
l 
| 

ª | | 

| 
Í 

_REPM ÃLE d 



À 

PROTOCOLO Nº 
30097 - Registro n

º 3 

Livro A104 - Folha 9
1 - Data 08075 

Cotação: Emol R$ 170,40
 - TFJ R$ 59,91 - BRecómpa RS 

Valor Final R$ 240,52 - 
ISS: R$ 5,12 . cófigas 82018 

1O BARBOSA de Marlana 
- MG 

SELO DE CONSULTA: E
FY71134 

E SEGURANÇA. 5678.
5234.7302.9225 

dade du Blos pratic
ados 7 

o(S) pr:lncaoocm 
por Wanderson 

lEmol.: R$ 180,61 - TFJ: R$ 59,91 

Nalor Final: R$ 240,52 - 1
SS: R$ 5,12 

validade deste Sclo no site. httpa liselos ymg Jus.br 

Alexandre Borges - Substtulo 

ICansulte 

L— 

EM BRANCO 

EM BKANCL 
NEA 

h 
É DBTA 
té E 



W : 
V 'l' 

REPUBLICA FÉDERATWA DO BRAS[L º 

e 6 »” ESTADO DÊ MINAS GERÁIS: 

E 

s COMARGA DE MAkIANAAMG W É 
2 _“ 

ª& »'.—vx;' " : ( " 

v v & * : 

é ' -. * ES s 

.'E á t, F a 

PA « 
" ' 

REGISTRO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS C'ML DAS PESS_OAS 

JURÍDICAS. —— e e 

"'x', CNPJ 05.513.705/0001-26 / /. s 

http Wwww.irtdpjminas.com. br/rtdmâzrza d 
oA 

Bel. BR.ENO BARBOSA BORGES — OFICIA'L DEREGISTR
O | 

VERA LUCIAxBARBOSA BORGES - ESCREVENTE SUBSTITUTA . 

WANDERSQN.ALEXANDRE BORGES — ESCRBVÉNTE SUB STITUTO 

EDNEI*A DA SILVA ESCR.EVENTEAUTORIZADA ó” 

E f 

Estatuto de Constituição do: SS NNA 

| “COLETIVO SABERES DO TERRITORIO . 
“ 

- SAB-TERRITÓRIO”." . >. : 
Wi 'ªªl 15 R ALANTP DA L. 

(JMH kn.M!*'zMª i' * 

; APROVADO POR Umm v 

Ãos oito dlag do mês de setembro do ano dc dois m Í ev lrne ê um aumo o: documentos que se” 

- Seguem. Eu, Wanderson Alexandre Borges — Escrevente. Subsututo dou fêée assnnb 

UE “ CARTÓRIO BARBD A. A 5;«” ; 

k' 



fl/ 
JJMW M» 

2b DM 10006 d 

adeto N id 

Coletivo Saberes do Território — SAB-Território 

ESTATUTO SOCIAL 

Assembleia Geral Extraordinária 

31 de julho de 2021 
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DA DENOMINAÇÃO, SED 

Artigo 1º - O Coletivo Saberes do TerritórjdZAa 

Coletivo SAB-Território, criado em março de 201 

, 

ém denominado neste estatuto
 como 

; 
9, é uma pessoa jurídica de d

ireito 

privado, constituída sob a forma de as
sociação sem fins lucrativos, autônoma

, de caráter 

social, educacional, cultural, científico, se regerá pelo presente estatuto, regimento 

interno, pelas resoluções de seus órgã
os e pela legislação que lhe for aplicáv

el. 

Artigo 2º - O Coletivo SAB-Território tem como sede o dis
trito de Furquim, rua Nossa 

Senhora do Carmo nº 513, CEP 
35.429-000 e foro na Cidade de M

ariana, Estado de 

Minas Gerais. 

Artigo 3º - Para atingir suas finalidades o Coletivo 
SAB-Território poderá estabelecer 

núcleos no território nacional e internacional, desd
e que comprovada a necessidade. 

Artigo 4º - O Coletivo SAB-Território tem pr
azo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO Ul 

DO PROPÓSITO, PRINCÍPIOS, FINALIDADESE 
OBJETIVOS 

Artigo 5º - O Coletivo SAB-Território tem como pro
pósito reunir os diferentes saberes e 

a natureza para potencializar a conservação da sociobiodiversidade nos diferentes 

territórios de forma participativa e integrad
ora. 

Artigo 6º- O Coletivo SAB-Território
 tem como princípios: 

a) Solidariedade e justiça social 
e econômica; 

b) Democracia participativa; 

c) Auto-organização para O bem 
comum; 

d) Salvaguarda dos saberes ancestrais e r
espeito aos direitos consuetudinári

os dos 

povos; 

e) Protagonismo feminino; 

f) Diálogo entre os diferentes 
saberes; 

a) Valorização da diversidade em t
odas as suas formas; 

h) Educação para equidade e ju
stiça planetária; 

) Conservação € integração 
com a natureza; 

j) Desimaginar para imaginar no
vas formas possíveis de ser, f

azer e estar no 

mundo. 

Artigo 7º - Para cumprir seu propósito o Coletivo SAB-Território t
em como finalidades: 

a) apoiar as iniciativas populares e potencializar a organização de erupos 

comunitários voltados àtradicionali
dade e saber fazer local; 

b) promover à prática de uma economi
a colaborativa e solidária baseada no 

paradigma da abundância; 

c) articular uma rede solidária de circulaçã
o de trocas de serviços, produtos, 

aprendizados, formação e conexões 
amorasas entre as pessoas;: - -: . 

d) construir processos 
para apoiar;” g“fºmmíbªr e p

otencializar à iné, 

tecnologias sociais; 
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base familiar, inclusão socioeco 

soberania alimentar, saúde e direito consuetudinários dos povos; 

f) salvaguardar a tradicionalidade do território nas dimensões do patrimônio 

histórico, artístico, cultura e biológico; 

&) promover programas educacionais que objetivam a transformação 
da realidade 

local na busca do bem viver; 

h) criar, implementar, promover e apoiar o fortalecimento de iniciativas de 

diversificação da renda local com foco na sociobiodiversidade, conserv
ação e 

restauração dos ecossistemas locais. 

Artigo 8º- Para cumprir as finalidades o SAB-Território irá: 

Articular - Realizar parcerias com os grupos comunitários locais e de outras 

regiões e seus diferentes atores, como também com os setores público e priv
ado; 

Orientar — Acompanhar os processos de transformações propostos pelos gr
upos 

comunitários locais e as ações do Coletivo SAB-Território na busca da 

transformação da realidade local; 

Pesquisar - Promover, incentivar e coordenar pesquisas comunitárias € 

participativas; 

4. Educar — Promoção de processos formativos nas áreas que integr
am sua finalidade 

com foco na educação para justiça social e econômica; 

5. Comunicar - Produzir, publicar, editar, distribuir e divulgar livros
, revistas, mídias 

eletrônicas ou impressas, materiais diversos, exposições em ger
al, programas de 

radiodifusão ou televisão, dentre outros; 

6. Documentar — Arquivar pelos meios possíveis e desejáveis, as iniciativas do 

Coletivo SAB-Território, assim como os fatos e situações que t
iverem relação 

com as suas finalidades e necessidades locais; 

7. Elaborar e propor — Construção de relatórios, programas,
projetos e atividades 

como: feiras, seminários, exposições, debates, rodas de conve
rsas, visitas técnicas 

e festivais; 

& Prestar serviços de consultoria/assessoria no âmbi
to de suas finalidades; 

Parágrafo único: ÀS ações voltadas para a realização 
de suas finalidades serão custeadas 

com fundos obtidos através de iniciativas próprias, doações, captações de recursos 

públicos e privados, transferências e subvenç
ões governamentais. 

CAPÍTULO III 

DOS INTEGRANTES DO COLETIVO SAB-TERRITÓRIO 

Artigo 9º - O Coletivo SAB-Território é constituído po
r todos aqueles que possuírem 

afinidades com o seu propósito, princípios e finalidades, s
endo o número de integrantes 

ilimitado; 

Artigo 10 - Os integrantes do Coletivo SAB-Território estão distribuídos em duas 

categorias: 

a) Integrantes árvores: pessoas físicas ou jurídicas que t
em suas raízes presentes no 

território. com direito de voto na assemble a gerala: s 
ê F VBAA PTnA s 
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do Coletivo SAB-Território e que d 
propósitos e finalidades, sem direxó 

CAPÍTULO IVY 

DA ADMISSÃO E EXCLUSÃO DOS INTEGRANTES 

Artigo 11 - Para se integrar ao Coletivo SAB-Território o interessado deverá ter 

condições de responder pelos seus atos civis, preencher e encaminha
r o formulário de 

cadastro ao Conselho Gestor. 

Artigo 12 - Para a demissão do Coletivo SAB-Território o integrante
 deverá requerer seu 

desligamento através de formulário preenchido e entregue ao Conselho Ges
tor. 

Artigo 13 - Serão excluídos os integrantes que: 

a) Atuar de forma incompativel com os propósitos, princípios e objetivos do 

Coletivo SAB-Território. descumprir o estatuto social, o regimento 

interno, podendo ser excluído por decisão do Conselho 
Gestor, cuja decisão 

caberá recurso a ser analisado em Assembleia Geral; 

b) Dissolução da pessoa jurídica; 

c) Falecerem. 
CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS INTEGRANT
ES 

Artigo 14 - Cabe aos integrantes do Coletivo SAB-T
erritório como direitos: 

a) participar e ter voZ nas assembleias gerais; 

b) votar e ser votado, exceto os casos p
revisto no Artigo 10; 

c) participar dos programas € projetos de_senvo
lvídos pelo _Cgletivo SAB-Território; 

d) submeter, por meio escrito ou eletrônico,
 sugestões, opiniões, propostas e projetos 

ao Conselho Gestor. 

i - ; teorantes do Coletivo SAB-Território
 os deveres: 

Artigo 15 - Cabem aos intégr
an 

a) atender e colaborar na realização dos obj
etivos do Coletivo SAB-Território; 

br) cumprir as disposições do presente Esta
tuto, do Regimento Interno e as resoluç

ões 

do Conselho Gestor € Assembl
eia Geral; 

c) satisfazer, na forma € têempo, à todos os 
compromissos para com o Coletivo SAB-

 

Território; | | e e 

d) participar das assembleias gerai
s ordinária e extraordinárias. 

: « inteorantes não respondem, solidári
a ou subsidiariamente, pelos encargos

 

Amgo_lç -_O:. integran P 

da Instituição. 

Artiso 17 - Os integrantes do Coletivo SAB-Território poderão formar egrupos de 

.'lrabablhO“ indcpendent;s da estrutura 
administrativa para desenvolver ativida

des voltadas 
À > 

às suas finalidades e objetivos. 
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CAPÍTULO 

DA ESTRUTURA ORGANIZAGÍONAL E ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 18,— A estrutura organizacional do Coletivo SAB-Território é compo
sta pelos 

seguintes órgãos: 

1) Assembleia Geral; 
2) Conselho Gestor; 

3) Conselho Fiscal; 

SEÇÃO | 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 19 - Assembleia geral é a reunião dos integrantes do Coletivo SAB-Território e o 

órgão soberano de deliberações. 

Artigo 20 - A assembleia geral ordinária ocorrerá uma vez ao an
o na segunda quinzena 

do mês de março, e as assembleias extraordinárias à qualquer momento para as 

deliberações da sua competência. 

Artigo 21 - Compete a Assembleia Geral Ordinária: 

1) Aprovar o relatório financeiro e o balanço anual; 

2) Aprovar o relatório anual das atividades e ações do Con
selho Gestor; 

3) Aprovar calendário anual de programação do Coletiv
o SAB-Território; 

4) Eleger os conselhos Gestor e Fiscal. 

Artigo 22 - Compete a Assembleia Geral Ext
raordinária: 

1) Decidir sobre a reforma do estatuto so
cial: 

2) Aprovar o regimento interno e as suas
 propostas de alteração; 

3) Destítuir os membros do Conselho Ge
stor e Conselho Fiscal; 

4) Decidir sobre a extinção do Colet
ivo SAB-Território; 

5) Autorizar operações relativa a qualquer b
em do patrimônio do Coletivo; 

6) Aprovar o pedido de acolhimento de gru
pos organizados e não formalizados no 

território de atuação; 

7) Decidir sobre qualquer matéria nã
o prevista no estatuto social. 

Parágrafo único. Para as deliberações a que se rçfer
em OS incisos 3 e 4 é exigido o voto 

de dois terços dos presentes à assembléia espec
ialmente convocada para este fim, não 

sendo permitida a votação, sem a presença da maioria absolu
ta dos integrantes em 

primeira convocação, ou com menos de um terço nas convoca
ções seguintes. 

Artigo 23- À Assembléia G
eral se realizará extraordina

riamente quando convocada:
 

a) Pelo Conselho Gestor; 

b) Pelo Conselho Fiscal
; 

à Porrequerimento de um quinto 
dos integrantes do Coletivo SAB

- 

Território. 

: ; z S S | será feita por meio de edital afixado na 

Artivo 24 - À convocação da Asªªmbl.elª S AA BALINIDAUDA ES “” 

B stítuição, em locais público£ MBAA A SA AeNtAis, com 

antecedência minima de 07 (sete) dias. — APROVADO POR UNANIVIIDADE 
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Artigo 25 - O edital de convocação dev 
<. data. horário. assuntos da 

. - - , 

deliberação da assembleia geral e o tempo/Dre 

Paragrafo Único. As assembléias se
 instalarão em primeira chamada, real

izada no 

horário previsto para início da reu
nião. com um terço dos integrante

s e, EM segunda 

chamada, 20mínutos após., com q
ualquer número. exceto no caso dos

 incisos 3 e 4 do 

artigo 22. 

SEÇÃO 2 

DO CONSELHO GESTOR 

Artigo 26 - O Conselho Gestor será constituído por uma Conselheira(o) 

Administrativa(o), uma Conselheira(o) Financeira(o) e uma Conselheira(o) de 

Comunicação e Documentação; 

Parágrafo único. O mandato dos integrantes do Cons
elho Gestor será de dois anos, 

permitida uma reeleição. 

Artigo 27 - Ocorrendo vaga enire 
os integrantes do Conselho Gestor, 

a Assembleia Geral 

se reunirá no prazo máximo de trin
ta dias após a vacância, para eleger 

o novo integrante. 

Artigo 28 - O Conselho Gestor tem como função promover à articulação para 

estabelecer e consolidar o prop
ósito € finalidades do Coletivo SAB-Ter

ritório e, em 

especial: 

1) Elaborar e submeter à assembleia ge
ral o relatório financeiro e o balanç

o anual; 

2) Elaborar e submeter à assemblei
a geral o relatório anual das ativ

idades e ações do 

Conselho Gestor; 

3) Elaborar e submeter à assembleia geral a proposta do calendário anual de 

programação; 

4) Executar a programação an
ual de atividades; 

S) Reunir-se com instituições públicas & privadas e com as organizações da 

sociedade civil para mútua colab
oração em atividades de interesse

 comurm; 

6) Identificar fontes de financiam
enento e elaborar programas 

e projetos de captação 

de recursos; 

7) Elaborar programas € proje
tos para à eferivação do p

roposito € finalidades da 

instituição; 

8) Manter é arquivar à docu
mentação da instituição: 

Manter atualizada à li
sta de integrantes. 

Artigo 29 — Competê à (ao
) Conselheira(o) Administ

rativa(o): 

1) Representar à instituição 
judicial e extrajudicialmen

te: 

2) Coordenar à assemblei
a geral: 

3) Artuicular o Conselho G
estor para a promoção 

de programas € projetos
 que 

atendam às finalidades 
€ objetivos da instituição

: 

4) Movimentar, Junto a(o) conselheira(o) financeira(o) a conta bancária da 

instituição: 

=, Identificar fontes de 
financiamento, â'o%ªb?

r:ªruprº%%rpªªng Rw%
“&ªxãtº dapradão 
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Artigo 30 — Compete a (ao) Conselheirafó 

1) Registrar as atas em c 

2) 
artório quando necessário; 

a fim de torna-las públicas; 

3) 
4) 

Apresentar a lista anual de patrimônio da instituição; 

Manter o arquivo de documentos da instituição; 

5) Articular com a comunidade. 

Artigo 31 - Compete a (ao) Conselheira(o) financeira (o): 

1) Pagar as contas autorizadas pelo Conselho Gestor; 

2) Publicar as atividades financeiras em planilhas; 

3) Apresentar relatórios de receitas e despesas trimestralmente; 

) 
instituição, 
Movimentar, junto à (ao) conselheira(o) administrativ

a(o) a conta 

5) Manter a lista de integrantes atualizada e acessível. 

SEÇÃO 3 

DO CONSELHO FISCAL 

Produzir e publicar notícias referentes às atividades desenvolvida
s pela instituição 

bancária da 

Artigo 32 — O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros e um sup lente, 

podendo eles serem ou não integrantes do Coletivo 
SAB-Território. 

Parágrafo Primeiro. O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato
 

do Conselho Gestor. 

Parágrafo Segundo. O suplente poderá substituir qualque
r dos membros titulares nas 

a, e, em caso de vacância, assumirá o cargo até o término reuniões, em caso de ausênci 

do mandato. 

Artigo 33 — Compete ao Conselho Fisca
l: 

1) Auxiliar o Conselho Gestor na atividades financ
eiras; 

2) Examinar os livros de 

3) Opinar sobre os balanços e rel 

as operações patrimoniais reali 

escrituração da instituição; 

atórios de desempenho financeiro, contábil e sobre 

zadas, emitindo pareceres para o Conselho Gestor; 

4) Requisitar à (ao) Conselheira(o) Financeira(o), a qualquer 
tempo, a documentção 

comprobatória das operações economicas-financeiras realizadas pelo Coletivo 

SAB-Território; 

5) Convocar extraordinariamente a assembleia geral. 

Parágrafo Único. O Conselho Fiscal se reunirá ordinari
amente a cada 6 (seis) meses, e 

extraordinariamente sempre que necessário. 

p t 
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Artigo 34 - Poderão ser acolhidos pelo Coletivo SAB-Território  grupos locais 

organizados e não formalizados, com o obj
etivo do Coletivo ser ninho de acolhimento 

para essas organizações até que elas se estruture
m para se formalizarem. 

& 1º O acolhimento de grupos locais organizados e não forma
lizados só será possível 

caso os seus componentes se integrem formalmente ao Coletivo SAB-Terr
itório; 

& 2º O acolhimento de grupos locais organizados e não formalizados só será possível 

via assembleia convocada para tal fim; 

$ 3º Na assembleia serão apresentados o pedido do grupo que pretende ser acolhido e 

as pessoas responsáveis pelo grupo; 

$ 4º - O acolhimento de grupos locais organizados não formalizados poderá se
r 

solicitado por qualquer integrante, a qualquer momento do ano.
 Para tal, deverá ser 

feito um pedido por escrito encaminhado ao Conselho Gestor, justificando a 

necessidade, conforme formulário oficial do Coletivo SAB-Território, juntamente 

com o Regimento Interno do Grupo proposto. 

Parágrafo Único. Os grupos acolhidos deverão ser autogeridos, não havendo 

interferência na estrutura organizacional e de suas atividades pelo Coletivo SAB- 

Território, devendo, em caso de ocorrência
, tal interferência ser informada em assem

bleia 

geral do Coletivo SAB-Território. 

CAPÍTULO VIII 

DOS RECURSOS E PATRIMÔNIO, SUA CON
STITUIÇÃO E UTILIZAÇÃO 

Artigo 35 - Os recursos e patrimônio
 do SAB-Território são compostos po

r: 

a) bens imateriais incluindo o nome
 e identidade visual; 

b) auxílios, contribuições e subvenções conce
didas por qualquer ente federal, por 

entidades públicas e privadas, nacionais o
u estrangeiras; 

c) doações, prêmios ou legados;
 

d) usufruto que lhes forem confer
idos; 

e) contribuição voluntária dos int
egrantes; 

f) receitas provenientes do bazar e cessão de espaços, venda, distribuição, 

comercialização de produtos desenvolvidos e din
amizados pelo Coletivo SAB- 

Território; 

&) prestação de serviços; 

h) renda proveniente de atividades promovidas pelo
 Coletivo SAB-Território. 

Parágrafo único. ÀS receitas manejadas pe
lo Coletivo SAB-Território são destinadas 

inteiramente para sua própria manutenção e reali
zação do seu propósito, finalidades e 

objetivos. 
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DE CONTABILIDADE 

Artigo 36 - À prestação de contas em ? : 
escrituração do Coletivo SAB-Território 

observarão no minimo: 

a) os princípios fundamentais de contabilid
ade e normas brasileiras de contabilidade

; 

b) a realização de auditoria caso exigido por lei, por auditores externos 

independentes, da aplicação dos e
ventuais recursos e objeto do term

o de parceria 

ou outro instrumento conforme previsto em r
egulamento; 

c) dará publicidade ao relatório de a
tividades e demonstrações finance

iras, incluídas 

as certidões negativas de débito 
da previdência social e com fund

o de garantia do 

tempo de serviço- FGTS, coloc
ando-os à disposição para exa

me de qualquer 

cidadão; 

d) a prestação de contas de todos
 os recursos € bens de origem

 pública recebidos será 

feita conforme determina o parágra
fo único do AIt. 70 da constituição

 Federal. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

Artigo 37 - O Coletivo SAB-Território s
ó poderá ser extinto Em Assem

bléia Geral 

Extraordinária, especialmente c
onvocada para esse fim, quando

 se tornar impossível a 

continuação de suas atividades, por decisão de dois
 terços dos presentes, que não

 

poderão estar em número inferio
r à maioria absoluta do total dos 

integrantes votantes. 

Artigo 38 - O presente Estatu
to poderá ser reformado, a qua

lquer tempo, por decisão de 

dois terços dos presentes à A
ssembléia Geral especilalment

e convocada para este fim, 

não podendo ela deliberar, em primeira convo
cação, sem à maioria absoluta dos 

associados, ou com mêno
s de um terço nas convoc

ações seguintes. 

Artigo 39 - Os conselhos Gestor
 e Fiscal não são remunerados, se

ndo vetado por parte de 

seus membros o recebimento de qu
alquer lucro, gratificação, bonificaç

ão ou vantagem. 

Parágrafo único. É permitido o pagamento à título de restituição de valores 

comprovadamente gastos com a
tividades da associação, incluíd

o viagens previamente 

autorizadas pelo Conse
lho Gestor. 

Artigo 40 - Os funcionários q
ue forem admitidos para prest

arem serviços profissionais 

ao Coletivo SAB-Território 
serão regidos pela Consolida

ção das Leis Trabalhistas. 

Artigo 41 - Em caso de dissolução do Coletivo SAB-Territór
io, todos os seus bens serão 

destinados a pessoa jurídica de igual natureza
 e que preencha os requisitos da lel, cujo 

objeto social seja, preferencialmente 
igual, 

' 

Artigo 42 - Os casos omissos serão resolvidos 2 pelo Conselho Gestor e ref. 

Assembléia Geral. 
erendados má 

Artigo 43 - Este estatuto entra em vi i a f & em vigor na dçktpa_d;c Fegistro m sal 
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Coletivo Saberes do Território 

Declaração 

O Coletivo Saberes do Território sendo uma Organização da Sociedade Civil 

Organizada, constituída na forma de associação, declara para os devidos fins, que 

conforme especificado pelo Art. 39 do seu Estatuto Social, as atividades desempenhadas 

pelo Conselho Gestor e fiscal não são remuneradas, sendo vetado qualquer bonificação e 

gratificação para o exercício de suas funções. 

NE 
Amanda Corrado 

Gestora Administrativa 

Conselho Gestor do Coletivo Saberes do Território — 2021-2023 

Mariana, 28 de setembro de 2022 

CAMARA MUNIC 

&P OV—NDO PO U A' 

eM O2A 

Dresã?/ante 

Rua Nossa Senhora do Carmo, 513 Distrito de Furquim, Mariana -MG 

Email: saberesdoterritorio Ogmail.com 

Cel: (31) 9.9395-7079 

cretario 


